
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

PORTARIA 77/2023

O P re s id e n te  da  C â m a ra  M u n ic ip a l de  C a ram b e í, 
E s ta d o  do  P a raná , no uso  de  su as  a tr ib u iç õ e s  lega is , q u e  lhe  sã o  c o n fe rid a s  pe la  Lei 
M u n ic ip a l 1 .2 11 /201 7 ,

C o n s id e ra n d o  o a rtigo  n° 86 da  Lei M u n ic ip a l n° 
1 .211 /2017 ;
C o n s id e ra n d o  o M e m o ra n d o  n° 3 7 /2 0 2 3  do  
D e p a rta m e n to  de  P e sso a l de s ta  C asa;

AUTORIZA

Art. 1o - A  c o n ce s sã o  de  a d ic ion a l p o r te m p o  de  se rv iço , a pa rtir de  a g o s to  de  2023, 
po r te r co m p le ta d o  seu q u in to  q u in q u ê n io  de  e fe tivo  e xe rc íc io , em  co n fo rm id a d e  com  o 
a rtig o  n° 86, da Lei M u n ic ip a l n° 1 .2 11 /201 7 , pa ra  os se rv id o re s  e fe tivo s  re la c io n a d o s  
aba ixo :

N o m e A d m is s ã o T e m p o  d e  e fe tiv o  
e x e rc íc io  e m  

0 1 /0 8 /2 0 2 3

A d ic io n a l  
p a g o  a té  

3 1 /0 7 /2 0 2 3

A d ic io n a l a 
s e r  p a g o  a  

p a r t ir  d e  
0 1 /0 8 /2 0 2 3

Maria Luiza de O liveira e S ilva Taques 01/08/1998 25 anos 20% 25%
Roseli Corrêa Betim 01/08/1998 25 anos 20% 25%
Simone Bueno Carneiro 01/08/1998 25 anos 20% 25%

Art. 2o - E s ta  P o rta ria  e n tra rá  em  v ig o r na d a ta  de  sua pu b lica ção .

G a b in e te  da  P re s id ê n c ia , em  17 de  a g o s to  de  2023.

S é rg io  Lu is  d e  O liv e ira  
P re s id e n te


